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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dr. Anísio
Teixeira, 02, 1º

Pavimento, , Centro,
Jacaraci - BA

77 3466-2151
Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 03, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. EXONERA, POR MOTIVO DE APOSENTADORIA JUNTO AO
INSS,  COM  BASE  NA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  C/C  AO  REGIME  JURÍDICO  ÚNICO  SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JACARACI, A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL JOVITA ROSA GUIMARÃES SOUZA.

DECRETO Nº 04, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DA UPFM - UNIDADE PADRÃO
FISCAL DO MUNICÍPIO.

DECRETO Nº 05, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. EXONERA, POR MOTIVO DE APOSENTADORIA JUNTO AO
INSS,  COM  BASE  NA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  C/C  AO  REGIME  JURÍDICO  ÚNICO  SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JACARACI, A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA NEUSA ROSA FIALHO.

DECRETO Nº 06, DE 03 DE JANEIRO DE 2024. EXONERA, POR MOTIVO DE APOSENTADORIA JUNTO AO
INSS,  COM  BASE  NA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  C/C  AO  REGIME  JURÍDICO  ÚNICO  SERVIDORES
MUNICIPAIS  DE  JACARACI,  A  SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL  NEUSA  RODRIGUES  DOS  SANTOS
SOBRINHO.

CONTRATOS

EXTRATOS
RESUMO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº067-2021
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DECRETO Nº 03, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

Exonera, por motivo de aposentadoria junto ao 

INSS, com base na constituição federal c/c ao 

regime jurídico único servidores municipais de 

Jacaraci, a servidora pública municipal Jovita 

Rosa Guimarães Souza. 

 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, Prefeito do Município de JACARACI, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais exaradas na Lei Orgânica do 

Município, com amparo na Constituição Federal c/c ao Estatuto dos Servidores 

Municipais de Jacaraci; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) municipal abaixo descrito(a) se aposentou 

junto ao INSS; 

 

CONSIDERANDO inicialmente, há de se observar não ser aplicável ao caso as regras 

contidas na CLT, sob a qual a aposentadoria voluntária não implicaria em perda 

automática do emprego, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal, na ADI nº 1721DF. 

 

CONSIDERANDO a violação ao que prevê o art. 37, § 10, da Constituição Federal; 

 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de 

aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a 

remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados 

os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos 

eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração. 

 

CONSIDERANDO que o Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de 

Jacaraci prevê a vacância do cargo em virtude da aposentadoria; Lei nº 114 de 11 de 

abril de 2001, no seu artigo 40, Vejamos: 

 

“I – Exoneração;  
II – Demissão;  

III – Promoção vertical; 

IV – Readaptação.;  

V – Aposentadoria;  

VI – Falecimento".” 

 

CONSIDERANDO o que preleciona a jurisprudência pátria sobre a matéria
1
; 
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CONSIDERANDO que Conforme dispositivo alhures, é expressamente vedada o 

recebimento simultâneo de proventos de aposentadoria com a remuneração de cargos, 

sendo que se trata da mesma função.  

 

CONSIDERANDO, ainda, que a administração pública é pautada no princípio da 

legalidade e consequência disso é a devida aplicação da Constituição Federal, que é 

clara ao vedar a acumulação de recebimento de proventos de aposentadoria com 

remuneração de cargo, sendo suficiente a sua aplicação para ensejar na devida 

exoneração do servidor. Ademais, o próprio o Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais de Jacaraci, no seu artigo 40, prevê a vacância do cargo pela 

aposentadoria. Concluindo assim, pela devida aplicação da lei na busca do 

interesse público.  

 

CONSIDERANDO que ao observar a situação funcional do servidor contra legem, 

instaurou processos administrativos, tanto para apurar a irregularidade da acumulação 

da aposentadoria com o exercício da função pública, quanto para oportunizar aos 

servidores que se manifestassem e trouxessem suas razões de defesa, em atendimento 

aos princípios da legalidade, publicidade, ampla defesa e do contraditório. 

 

DECRETA: 

 

                                                                                                                                                                     

 

 
1
 CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA ESTATUTÁRIA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PELO REGIME GERAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PREJUDICIAL DE MÉRITO SUSCITADA PELA DEMANDANTE. NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DO PROCESSO EM 
DECORRÊNCIA DO RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA AQUI DEBATIDO NO RE 655.283-DF. FATO QUE POR SI SÓ 
NÃO ACARRETA A SUSPENSÃO DA CAUSA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 543-B DO CPC. MÉRITO. REINTEGRAÇÃO AO CARGO DE 
ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PROIBIÇÃO DA CUMULAÇÃO DE PROVENTOS 
DA APOSENTADORIA COM REMUNERAÇÃO DO CARGO (ART. 37, § 10, CF). CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
PRECEDENTES. ACÓRDÃO  (TJ-RN - AC: 20160195456 RN, Relator: Desembargador João Rebouças. Data de Julgamento: 16/05/2017, 
3ª Câmara Cível) 

" DIREITO ADMINISTRATIVO. SEGUNDO AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CARGO PÚBLICO DE 
                                                                                                
                                                                                                            
o fund                                                                                                                  
                                                                                                                        
                                                                                                                            
                                                                                                                             
anteriormente, observados                                                                                            
                                                                                                                             , 
do CPC/2015. 4. Agravo interno a que                                     -   -                                    
                                                                                                                             
                                                                                                                               
                                                                                                                           
recorrido e determinar a remessa dos autos ao Tribunal de                                              -                     
                                                        -                       -                            
                                                                               ) (Grifos Nossos) 
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Art. 1º. Fica EXONERADA, a partir desta data, a servidora pública municipal 

JOVITA ROSA GUIMARÃES SOUZA, Matricula nº 920, lotada na Secretária 

Municipal de Saúde, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 

por motivo de aposentadoria junto ao Instituto da Previdência Social – INSS. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições ao contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JACARACI, Estado da Bahia, aos 

02 dias do mês de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Antonio Carlos Freire de Abreu 
Prefeito Municipal de Jacaraci 
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Art. 1º. Fica EXONERADA, a partir desta data, a servidora pública municipal 

JOVITA ROSA GUIMARÃES SOUZA, Matricula nº 920, lotada na Secretária 

Municipal de Saúde, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 

por motivo de aposentadoria junto ao Instituto da Previdência Social – INSS. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições ao contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JACARACI, Estado da Bahia, aos 

02 dias do mês de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Antonio Carlos Freire de Abreu 
Prefeito Municipal de Jacaraci 
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DECRETO Nº 04, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

Dispõe sobre o reajuste da UPFM – Unidade 

Padrão Fiscal do Município.  

 

 

 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, Prefeito do Município de JACARACI, estado da 

Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Jacaraci, 

e em conformidade com a Lei Municipal nº 061, de 15 de dezembro de 2008, que instituiu a 

UPFM – Unidade Padrão Fiscal do Município e da outras providências. 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica mantida sem reajuste a UFPM – UNIDADE PADRÃO FISCAL MUNICIPAL, conforme 

índice inflacionário acumulado no período de janeiro de 2023 a dezembro de 2023, auferido pelo IGPM 

da Fundação Getúlio Vargas. 

 

Art. 2º. Para fins de aplicação, a UFPM – UNIDADE PADRÃO FISCAL MUNICIPAL, fica mantida em 

R$ 5,67 (cinco reais e sessenta e sete centavos), a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2024. 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Prefeitura do Munícipio de Jacaraci/BA, 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

PREFEITO MUNICIPAL  
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DECRETO Nº 04, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

Dispõe sobre o reajuste da UPFM – Unidade 

Padrão Fiscal do Município.  

 

 

 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, Prefeito do Município de JACARACI, estado da 

Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Jacaraci, 

e em conformidade com a Lei Municipal nº 061, de 15 de dezembro de 2008, que instituiu a 

UPFM – Unidade Padrão Fiscal do Município e da outras providências. 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica mantida sem reajuste a UFPM – UNIDADE PADRÃO FISCAL MUNICIPAL, conforme 

índice inflacionário acumulado no período de janeiro de 2023 a dezembro de 2023, auferido pelo IGPM 

da Fundação Getúlio Vargas. 

 

Art. 2º. Para fins de aplicação, a UFPM – UNIDADE PADRÃO FISCAL MUNICIPAL, fica mantida em 

R$ 5,67 (cinco reais e sessenta e sete centavos), a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2024. 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Prefeitura do Munícipio de Jacaraci/BA, 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



7
JACARACI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 10 DE JANEIRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3127 DECRETOS

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 - Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

AVENIDA MOZART DAVID, 01 –CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA – CEP: 46.310-000 
FONE: (077) 3466 – 2151 / 3466 – 2341 

pmjacaraci@hotmail.com 

  
DECRETO Nº 05, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

Exonera, por motivo de aposentadoria junto ao 

INSS, com base na constituição federal c/c ao 

regime jurídico único servidores municipais de 

Jacaraci, a servidora pública municipal Maria 

Neusa Rosa Fialho. 

 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, Prefeito do Município de JACARACI, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais exaradas na Lei Orgânica do 

Município, com amparo na Constituição Federal c/c ao Estatuto dos Servidores 

Municipais de Jacaraci; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) municipal abaixo descrito(a) se aposentou 

junto ao INSS; 

 

CONSIDERANDO inicialmente, há de se observar não ser aplicável ao caso as regras 

contidas na CLT, sob a qual a aposentadoria voluntária não implicaria em perda 

automática do emprego, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal, na ADI nº 1721DF. 

 

CONSIDERANDO a violação ao que prevê o art. 37, § 10, da Constituição Federal; 

 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de 

aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a 

remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados 

os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos 

eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração. 

 

CONSIDERANDO que o Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de 

Jacaraci prevê a vacância do cargo em virtude da aposentadoria; Lei nº 114 de 11 de 

abril de 2001, no seu artigo 40, Vejamos: 

 

“I – Exoneração;  
II – Demissão;  

III – Promoção vertical; 

IV – Readaptação.;  

V – Aposentadoria;  

VI – Falecimento".” 

 

CONSIDERANDO o que preleciona a jurisprudência pátria sobre a matéria
1
; 
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CONSIDERANDO que Conforme dispositivo alhures, é expressamente vedada o 

recebimento simultâneo de proventos de aposentadoria com a remuneração de cargos, 

sendo que se trata da mesma função.  

 

CONSIDERANDO, ainda, que a administração pública é pautada no princípio da 

legalidade e consequência disso é a devida aplicação da Constituição Federal, que é 

clara ao vedar a acumulação de recebimento de proventos de aposentadoria com 

remuneração de cargo, sendo suficiente a sua aplicação para ensejar na devida 

exoneração do servidor. Ademais, o próprio o Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais de Jacaraci, no seu artigo 40, prevê a vacância do cargo pela 

aposentadoria. Concluindo assim, pela devida aplicação da lei na busca do 

interesse público.  

 

CONSIDERANDO que ao observar a situação funcional do servidor contra legem, 

instaurou processos administrativos, tanto para apurar a irregularidade da acumulação 

da aposentadoria com o exercício da função pública, quanto para oportunizar aos 

servidores que se manifestassem e trouxessem suas razões de defesa, em atendimento 

aos princípios da legalidade, publicidade, ampla defesa e do contraditório. 

 

DECRETA: 

 

                                                                                                                                                                     

 

 
1
 CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA ESTATUTÁRIA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PELO REGIME GERAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PREJUDICIAL DE MÉRITO SUSCITADA PELA DEMANDANTE. NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DO PROCESSO EM 
DECORRÊNCIA DO RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA AQUI DEBATIDO NO RE 655.283-DF. FATO QUE POR SI SÓ 
NÃO ACARRETA A SUSPENSÃO DA CAUSA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 543-B DO CPC. MÉRITO. REINTEGRAÇÃO AO CARGO DE 
ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PROIBIÇÃO DA CUMULAÇÃO DE PROVENTOS 
DA APOSENTADORIA COM REMUNERAÇÃO DO CARGO (ART. 37, § 10, CF). CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
PRECEDENTES. ACÓRDÃO  (TJ-RN - AC: 20160195456 RN, Relator: Desembargador João Rebouças. Data de Julgamento: 16/05/2017, 
3ª Câmara Cível) 

" DIREITO ADMINISTRATIVO. SEGUNDO AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CARGO PÚBLICO DE 
                                                                                                
                                                                                                            
o fund                                                                                                                  
                                                                                                                        
                                                                                                                            
                                                                                                                             
anteriormente, observados                                                                                            
                                                                                                                             , 
do CPC/2015. 4. Agravo interno a que                                     -   -                                    
                                                                                                                             
                                                                                                                               
                                                                                                                           
recorrido e determinar a remessa dos autos ao Tribunal de                                              -                     
                                                        -                       -                            
                                                                               ) (Grifos Nossos) 
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Art. 1º. Fica EXONERADA, a partir desta data, a servidora pública municipal MARIA 

NEUSA ROSA FIALHO, Matricula nº 255, lotada na Secretária Municipal de 

Educação, ocupante do cargo de REGENTE DE ENSINO - PROFESSORA, por 

motivo de aposentadoria junto ao Instituto da Previdência Social – INSS. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições ao contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JACARACI, Estado da Bahia, aos 

02 dias do mês de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Antonio Carlos Freire de Abreu 
Prefeito Municipal de Jacaraci 
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Art. 1º. Fica EXONERADA, a partir desta data, a servidora pública municipal MARIA 

NEUSA ROSA FIALHO, Matricula nº 255, lotada na Secretária Municipal de 

Educação, ocupante do cargo de REGENTE DE ENSINO - PROFESSORA, por 

motivo de aposentadoria junto ao Instituto da Previdência Social – INSS. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições ao contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JACARACI, Estado da Bahia, aos 

02 dias do mês de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Antonio Carlos Freire de Abreu 
Prefeito Municipal de Jacaraci 

 

 

 

 



10
JACARACI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 10 DE JANEIRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3127 DECRETOS

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 - Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

AVENIDA MOZART DAVID, 01 –CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA – CEP: 46.310-000 
FONE: (077) 3466 – 2151 / 3466 – 2341 

pmjacaraci@hotmail.com 

  
DECRETO Nº 06, DE 03 DE JANEIRO DE 2024. 

Exonera, por motivo de aposentadoria junto ao 

INSS, com base na constituição federal c/c ao 

regime jurídico único servidores municipais de 

Jacaraci, a servidora pública municipal Neusa 

Rodrigues dos Santos Sobrinho. 

 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, Prefeito do Município de JACARACI, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais exaradas na Lei Orgânica do 

Município, com amparo na Constituição Federal c/c ao Estatuto dos Servidores 

Municipais de Jacaraci; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) municipal abaixo descrito(a) se aposentou 

junto ao INSS; 

 

CONSIDERANDO inicialmente, há de se observar não ser aplicável ao caso as regras 

contidas na CLT, sob a qual a aposentadoria voluntária não implicaria em perda 

automática do emprego, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal, na ADI nº 1721DF. 

 

CONSIDERANDO a violação ao que prevê o art. 37, § 10, da Constituição Federal; 

 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de 

aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a 

remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados 

os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos 

eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração. 

 

CONSIDERANDO que o Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de 

Jacaraci prevê a vacância do cargo em virtude da aposentadoria; Lei nº 114 de 11 de 

abril de 2001, no seu artigo 40, Vejamos: 

 

“I – Exoneração;  
II – Demissão;  

III – Promoção vertical; 

IV – Readaptação.;  

V – Aposentadoria;  

VI – Falecimento".” 

 

CONSIDERANDO o que preleciona a jurisprudência pátria sobre a matéria
1
; 
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CONSIDERANDO que Conforme dispositivo alhures, é expressamente vedada o 

recebimento simultâneo de proventos de aposentadoria com a remuneração de cargos, 

sendo que se trata da mesma função.  

 

CONSIDERANDO, ainda, que a administração pública é pautada no princípio da 

legalidade e consequência disso é a devida aplicação da Constituição Federal, que é 

clara ao vedar a acumulação de recebimento de proventos de aposentadoria com 

remuneração de cargo, sendo suficiente a sua aplicação para ensejar na devida 

exoneração do servidor. Ademais, o próprio o Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais de Jacaraci, no seu artigo 40, prevê a vacância do cargo pela 

aposentadoria. Concluindo assim, pela devida aplicação da lei na busca do 

interesse público.  

 

CONSIDERANDO que ao observar a situação funcional do servidor contra legem, 

instaurou processos administrativos, tanto para apurar a irregularidade da acumulação 

da aposentadoria com o exercício da função pública, quanto para oportunizar aos 

servidores que se manifestassem e trouxessem suas razões de defesa, em atendimento 

aos princípios da legalidade, publicidade, ampla defesa e do contraditório. 

 

DECRETA: 

 

                                                                                                                                                                     

 

 
1
 CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA ESTATUTÁRIA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PELO REGIME GERAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PREJUDICIAL DE MÉRITO SUSCITADA PELA DEMANDANTE. NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DO PROCESSO EM 
DECORRÊNCIA DO RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA AQUI DEBATIDO NO RE 655.283-DF. FATO QUE POR SI SÓ 
NÃO ACARRETA A SUSPENSÃO DA CAUSA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 543-B DO CPC. MÉRITO. REINTEGRAÇÃO AO CARGO DE 
ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PROIBIÇÃO DA CUMULAÇÃO DE PROVENTOS 
DA APOSENTADORIA COM REMUNERAÇÃO DO CARGO (ART. 37, § 10, CF). CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
PRECEDENTES. ACÓRDÃO  (TJ-RN - AC: 20160195456 RN, Relator: Desembargador João Rebouças. Data de Julgamento: 16/05/2017, 
3ª Câmara Cível) 

" DIREITO ADMINISTRATIVO. SEGUNDO AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CARGO PÚBLICO DE 
PROVIMENTO EFETIVO.                                                                             
                                                                                                            
o fundamento sobre a falta de prequestionamento dos dispositivos consti                                                 
         8                                                                                                              
                                                                                                                            
                                              8                                                                              
anteriormente, observados os limites legais do art. 85, §§ 2o e 3o, do CPC/2015. Tais verb                           
                                                                                                                     98      , 
             4                   q                     ” (         79 6 4-AgR-segundo, Relator o Minis            
                                                                                                                             
                                           4                                                          (                        
9                                                                                                                          
                                                                                                    q  -                7    
                                                   (    -       98766      8  68-88      8    7              
                                     7                                8          (               
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Art. 1º. Fica EXONERADA, a partir desta data, a servidora pública municipal NEUSA 

RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO, Matricula nº 764, lotada na Secretária 

Municipal de Saúde, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, por 

motivo de aposentadoria junto ao Instituto da Previdência Social – INSS. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições ao contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JACARACI, Estado da Bahia, aos 

02 dias do mês de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Antonio Carlos Freire de Abreu 

Prefeito Municipal de Jacaraci 
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pmjacaraci@hotmail.com 

Art. 1º. Fica EXONERADA, a partir desta data, a servidora pública municipal NEUSA 

RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO, Matricula nº 764, lotada na Secretária 

Municipal de Saúde, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, por 

motivo de aposentadoria junto ao Instituto da Previdência Social – INSS. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições ao contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JACARACI, Estado da Bahia, aos 

02 dias do mês de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Antonio Carlos Freire de Abreu 

Prefeito Municipal de Jacaraci 
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67 2021

VIGÊNCIA DO ADITIVO

DATA DA ASSINATURA 10/01/2024

30/09/2024

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
               DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO No.

PROC. LICITATÓRIO TP 004-2021

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE JACARACI - ESTADO DA BAHIA

CONTRATADO

OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da sua vigência até

30/09/2024, nos termos disposto no instrumento original.

SOUZA DAVID ENGENHARIA LTDA-ME


